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Recrutamento de Formadores Ordem dos Psicólogos Portugueses - OPP 

  

Enquadramento: 

 

Encontram-se abertas candidaturas para integração na Bolsa de Formadores da Ordem dos 

Psicólogos Portugueses.  

 

Neste momento encontram-se abertas candidaturas para recrutar formadores para ministrar 

formação nas seguintes áreas: 

 

1) Situação Profissional da Psicologia em Portugal 

2) Ética e Deontologia; 

3) Empreendedorismo; 

4) Gestão de Projectos; 

 

Prazos para apresentação de candidaturas: 

 

Os/as interessados/as podem candidatar-se à Bolsa de Formadores/as da OPP mediante 

apresentação de candidatura espontânea 

 

Procedimentos para candidatura:  

 

Os candidatos devem facultar os seguintes elementos e enviar a documentação abaixo para o 

e-mail: formacao@ordemdospsicologos.pt 

 

 Ficha de inscrição de formador; 

 Curriculum Vitae Actualizado, detalhando a experiência profissional e pedagógica; 

 Certificado de Habilitações Académicas; 

 CAP de Formador Válido; 

 

 

mailto:formacao@ordemdospsicologos.pt?subject=Recrutamento%20de%20Formadores%20Ordem%20dos%20Psicólogos%20Portugueses
mailto:formacao@ordemdospsicologos.pt?subject=Recrutamento%20de%20Formadores%20Ordem%20dos%20Psicólogos%20Portugueses
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/ficha_de_inscria_aao_formador_opp.doc
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Sempre que solicitado pela OPP os Candidatos devem facultar outros elementos necessários 

para a sua candidatura. 

 

Requisitos de candidatura: 

 

Só serão aceites candidaturas que cumpram os seguintes requisitos: 

 

a) Possuir habilitações académicas mínimas ao nível de Licenciatura pré-Bolonha ou grau 

equiparado ao 2º Ciclo (Mestrado); 

b) No caso de ser Licenciado/a em Psicologia, tem que ser membro efectivo da OPP; 

c) Possuir no mínimo 5 (cinco) anos de experiência profissional na área de formação 

académica; 

d) Ter pelo menos 500 (quinhentas) horas de experiência como formador/a, devidamente 

comprovada; 

e) Ter experiência devidamente comprovada na área a que se candidata; 

f) Possuir CAP de Formador/a ou habilitação profissional equivalente. 

 

Excepcionalmente estes critérios podem ser alvo de alterações, sendo que as mesmas devem 

ser devidamente registadas e divulgadas através de meios adequados ao efeito. 

 

Processo de selecção: 

 

1. Os critérios de selecção aplicáveis à selecção de formadores para a OPP são definidos 

especificamente para cada acção. 

2. Os critérios de selecção definidos para a acção de formação podem ser consultados pelo/a 

candidato/a em qualquer fase do processo de selecção. 

3. Pese embora a especificidade de cada processo de selecção, a metodologia utilizada é a 

seguinte: 

 

a) Análise curricular, com base nos requisitos de candidatura 

b) Entrevista pessoal de selecção; 
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c) A entrevista de selecção é realizada por um ou vários dos seguintes membros da OPP: 

Responsável da Formação, Coordenador Pedagógico da Formação, um membro 

designado pela direcção com responsabilidades na área da formação profissional; 

d) Sempre que se considere adequado podem ser utilizadas outras metodologias de 

selecção complementares. 

 

4. O/as candidato/as seleccionado/as são informados da sua selecção presencialmente, carta 

postal, e-mail ou contacto telefónico. 

5. Os/as candidatos/as não seleccionados/as são igualmente informados da sua exclusão.    

 

As candidaturas que não cumpram os requisitos e procedimentos referidos acima serão 

automaticamente excluídas.  

 

 

Clique para ler o Regulamento de Gestão da Formação da Ordem dos Psicólogos Portugueses  

 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/regulamento_de_gesta_o_da_formaa_a_o.pdf

